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1 INTRODUÇÃO 

No âmbito internacional, a partir da II Grande Guerra, o termo judicialização foi, cada 

vez mais, associado à ampliação dos direitos humanos fundamentais, resultando em notável 

expansão da via judicial como mecanismo de controle dos demais poderes. A judicialização 

passou a ser compreendida como a decisão, pelo Poder Judiciário, de questões relevantes do 

ponto de vista político, social ou moral (GOMES et al., 2014). 

Após a aprovação da Constituição Federal Brasileira de 1988, tornou-se cada vez mais 

frequente a interferência do poder judiciário em questões que, primariamente, são de 

competência dos poderes executivos ou legislativos. O direito à saúde é um direito social, de 

acordo com a Constituição Federal do Brasil, e a concretização de tais direitos depende da 

elaboração e implementação das políticas públicas de saúde. Outros países que adotam a lógica 

de um sistema de saúde universal não garantem o direito à saúde, mas sim, o direito aos serviços 

de saúde (RAMOS et al., 2016). 

Nesse sentido, ao papel exercido pelo Judiciário na garantia de direitos individuais, tem 

sido atribuída a noção de judicialização que tem se traduzido como a garantia de acesso a bens 

e serviços. Por intermédio do recurso das ações judiciais, o sistema judiciário passou a se 

configurar como entrada ao sistema. Dessa forma, descaracterizam-se as bases teóricas e 

conceituais amplamente discutidas sobre o acesso ao sistema público de saúde brasileiro 

(RAMOS et al., 2016).  

O SUS considera a assistência de reabilitação fisioterapêutica, oferecendo uma série de 

procedimentos verificados na Tabela SIGTAP do SUS (Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais). Logo, atendimentos ambulatoriais, 

para atuar na recuperação de pacientes, prevenindo e minimizando sequelas por meio da atuação 

da fisioterapia, são contemplados pela política nacional do SUS (CASTRO; BARBOSA; 

AGUIAR, 2013). A portaria nº 1.631 de 01/10/2015 estabelece critérios e parâmetros para 

planejamento de serviços de saúde (MINISTÉRIO DA SAÚDE BRASIL, 2015). Define-se, a 

partir da portaria nº1.631 de 01/10/2015, o quantitativo de usuários que deve ser atendido por 

mês em Centros Especializados de Reabilitação e oficinas ortopédicas de acordo com a 

modalidade de reabilitação dividida em reabilitação física, auditiva, visual e intelectual. A 

modalidade de reabilitação física e a reabilitação intelectual devem ofertar atendimento a 200 

usuários/mês; a modalidade de reabilitação auditiva e visual deve ofertar atendimento a 150 

usuários/mês (BRASIL, 2015). Verifica-se que procedimentos não padronizados pelo SUS têm 
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sido requeridos utilizando-se a via judicial como forma a garantir novas modalidades 

terapêuticas (MORAES; TEIXEIRA; SANTOS, 2019).  

As tecnologias em saúde são empregadas na promoção, prevenção, redução de danos, 

diagnóstico, tratamento e reabilitação. Incluem fármacos, procedimentos, equipamentos e 

sistemas organizacionais usados em saúde e que acabam aumentando os custos da prestação de 

serviços (SETSUKO et al., 2017). A Lei 12. 401 de 28 de abril de 2011 estabelece que a oferta 

de procedimentos no SUS deva ser orientada pelo gestor federal a partir de protocolos clínicos, 

e qualquer incorporação de procedimentos, produtos e medicamentos deve ser assessorada pela 

CONITEC (Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias) (BRASIL, 2011). Evidencia-

se que o debate sobre a avaliação e incorporação de tecnologias tem deslocado para o âmbito 

no jurídico e não para o campo da ciência de saúde (GUIMARÃES, 2014). 

O modelo de atenção à saúde no Brasil é voltado para intervenção hospitalar curativa 

ou atenção primária preventiva, observando cada vez mais aplicações financeiras na atenção 

básica (CASTRO; BARBOSA; AGUIAR, 2013). A atenção secundária fica esquecida, com 

reduzido investimento financeiro público, e passa a utilizar o serviço privado para 

complementar a assistência. 

A dificuldade de acesso às tecnologias disponíveis no nível secundário, em decorrência 

da demanda reprimida e do longo tempo de espera para assistência, acarreta prejuízos à 

assistência em saúde (FERRER et al., 2015) o que pode potencializar o uso da judicialização 

como uma via de acesso ao sistema (GOMES et al., 2014). A judicialização da saúde pode ser 

analisada por perspectivas distintas e entendida como um fenômeno negativo para a gestão em 

saúde, uma vez que pode repercutir negativamente na execução das políticas públicas. Por outro 

prisma, pode ser aliada do sistema público de saúde, por sinalizar as deficiências e estimular a 

reflexão para novas políticas, de forma a reduzir a distância entre o SUS estabelecido no 

arcabouço normativo e o que executa as ações e serviços de saúde (MACHADO et al., 2011). 

Diante do cenário da judicialização da saúde, o município de Betim, em Minas Gerais, 

apresenta desafios para a gestão da assistência à saúde em geral, e especialmente para a área da 

fisioterapia. O município apresenta o Centro de Referência em Reabilitação (CRR), no qual 

esta pesquisadora assumiu a gerência desde 2017, e cuja atuação profissional fez com que se 

deparasse, várias vezes, com demandas judiciais, em que algumas requeriam que usuários, que 

aguardavam na fila de espera, fossem imediatamente atendidos, outras questionavam alta de 

usuários, e a maioria pleiteava técnicas específicas da reabilitação, como o método Therasuit, 

que não consta na Tabela SIGTAP. 
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A maior parte dos profissionais do CRR são efetivos estatutários. A previsão legal de 

estabilidade no cargo, a não exigência e a não valorização de uma capacitação continuada no 

plano de progressão de carreira destes profissionais podem favorecer práticas que dificultam a 

gestão da assistência na fisioterapia. Práticas essas que podem influenciar na rotatividade das 

vagas, aumentando significativamente a demanda reprimida e potencializando as demandas 

judiciais. Soma-se a isso que, para a execução de algumas terapias, faz-se necessária a compra 

de equipamentos específicos, de custo de aquisição e manutenção onerosos. 

A gestão deste serviço possibilitou a visualização da dificuldade de financiamento 

destinado à reabilitação, comprometendo a renovação e a compra de novos materiais 

imprescindíveis para uma oferta efetiva de atendimentos, além da dificuldade de custear 

manutenção específica exigida para um centro de reabilitação. Em vários momentos, usuários 

reclamavam da assistência profissional, e da necessidade de transferência para clínicas de 

reabilitação conveniadas ao SUS Betim devido à falta de equipamentos. Acresce-se a isso, o 

pouco esclarecimento sobre a proposta terapêutica a ser oferecida e a dificuldade de 

comparecimento aos atendimentos por falta de recursos financeiros. Tais situações levaram esta 

pesquisadora a pensar que os processos de judicialização da reabilitação no município de Betim 

podem estar relacionados à insatisfação dos atendimentos recebidos no CRR o que motivou o 

desenvolvimento desta pesquisa. 

Esse relatório é um Produto Técnico da Dissertação de Mestrado intitulada 

“Judicialização na saúde: um olhar sobre a Reabilitação no Município de Betim -MG”, 

apresentada ao Mestrado Profissional do Programa de Pós-graduação em Gestão de Serviços, 

da Escola de Enfermagem da Universidade Federal de Minas Gerais. 

2.  OBJETIVOS 

2.1 OBJETIVO GERAL 

 

O objetivo Geral deste trabalho é descrever o perfil das ações judiciais ajuizadas contra 

a Secretaria Municipal de Saúde de Betim (MG) em relação aos procedimentos 

fisioterapêuticos, no período entre 2015 e 2019, relacionando-as aos atendimentos 

fisioterapêuticos realizados previamente pelos demandantes no CRR, bem como à satisfação 

destes em relação aos serviços de reabilitação no município e aos resultados funcionais obtidos 

após o tratamento fisioterapêutico. 
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2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

1- Descrever os dados socioeconômicos e demográficos dos autores do processo; 

2- Descrever os dados sociodemográficos do perfil dos usuários do CRR no período entre 

2015 e 2019. 

3- Descrever a representação do poder judiciário nas petições iniciais (defensoria pública 

estadual, defensoria pública da união, ministério público federal, advogado particular 

etc.) e a classificação dos itens pleiteados (pertencentes ou não à tabela SUS); 

4- Investigar se, anteriormente à propositura da ação judicial, existiam registros de 

atendimentos de reabilitação e quais/quantos atendimentos foram direcionados à parte 

interessada, no Centro de Referência em Reabilitação (CRR) do município de Betim 

(MG). 

5- Avaliar a satisfação dos autores do processo judicial em relação aos serviços de 

reabilitação disponibilizados pelo município. 

6- Relacionar a satisfação e a percepção global dos resultados funcionais atual dos usuários 

do CRR que judicializaram. 

3 MATERIAIS E MÉTODOS 

Realizou-se um estudo observacional, transversal descritivo, com abordagem 

quantitativa, seguido por uma análise documental. A população do presente estudo foi 

constituída por usuários do serviço de saúde do município de Betim (MG) que requereram 

judicialmente, ao poder municipal, demandas de reabilitação no período entre 2015 e 2019. 

O presente estudo foi composto por duas etapas em relação à coleta de dados. 

Inicialmente, foram analisados dados secundários relativos aos processos judicializados contra 

o município de Betim, obtidos na Procuradoria Municipal, envolvendo a Secretaria de Saúde. 

A partir da análise desses dados, selecionou-se um grupo de pessoas elegíveis a responderem a 

um questionário especificamente desenvolvido para avaliar a satisfação de pacientes que 

receberam acompanhamento fisioterapêutico. Utilizou-se o questionário MedRisk que é capaz 

de distinguir respondentes que estão satisfeitos daqueles que não estão satisfeitos com a 

qualidade do cuidado recebido durante o tratamento fisioterapêutico. 

Este projeto foi submetido e aprovado pelo COEP (Comitê de Ética e Pesquisa) UFMG, 

CAAE 30987720.4.0000.5149, Número do Parecer: 4.294.649, situação: aprovado em 23 de 

setembro de 2020. Em seguida, foi enviado para aprovação junto ao Comitê de Ética e Pesquisa 
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do Munícipio de Betim, como Instituição Coparticipante, recebendo aprovação em 27 de 

novembro de 2020. 

4 RESULTADOS 

A partir da análise dos processos relacionados à reabilitação, verifica-se que maioria dos 

beneficiários dos processos utilizaram- escritórios particulares de advocacia por meio de ação 

ordinária para requerem algo do judiciário, colocando a Secretaria Municipal de Saúde como 

ré. A maioria dos beneficiários dos processos relacionados a reabilitação eram do sexo 

masculino com faixa etária de idade de 13 anos, e apresentavam diagnóstico clínico 

neurológico. 

A solicitação por algo relativo à reabilitação, que compunha os processos judiciais, era 

proveniente, em sua maioria, de serviços privados prescritos por médicos de municípios 

diferentes do município de residência do beneficiário do processo. A maioria dos itens ou 

serviços solicitados, nesses processos, não pertencia à tabela orientadora do SUS. A avaliação 

da satisfação dos beneficiários dos processos judiciais em relação ao atendimento 

fisioterapêutico no CRR apontou que a maioria dos respondentes do questionário MedRisk 

afirmaram sentirem-se satisfeitos ou completamente satisfeitos com o atendimento 

fisioterapêutico recebido na unidade. 

Os fatores interpessoais, avaliados pelo questionário, apresentaram a maior média de 

pontuação. Em contrapartida, os fatores relacionados à educação do paciente apresentaram a 

menor média de pontos. A autopercepção da condição funcional do beneficiário, antes e após a 

alta do tratamento fisioterapêutico, indicou que a maioria relatou sentir-se muito melhor. Não 

foi verificada correlação entre a satisfação do usuário e sua autopercepção funcional. 

Demandas judiciais relacionadas à reabilitação no município de Betim/MG utilizaram, 

em sua maioria (80,8%), ação ordinária para requerer terapias de reabilitação ou produtos 

relacionados à reabilitação. A representação dos beneficiários, junto ao poder judiciário, foi 

realizada por escritórios particulares de advocacia (76,9%), seguida de 23,1% de serviços 

judiciais públicos. Observou-se um predomínio do sexo masculino (65,4%) em relação aos 

beneficiários dos processos. A mediana de idade dos beneficiários foi de 13 anos.  

No que diz respeito aos diagnósticos clínicos apresentados, verificou-se que 22 (88%) 

dos beneficiários apresentavam diagnóstico clínico relacionado a alterações neurológicas. 

Dentre os profissionais que solicitaram pedidos de terapias ou produtos da reabilitação para o 

beneficiário compor seu processo judicial, verificou-se que a categoria médica (n=19;79,2%) 



10 

 

foi a que mais emitiu laudo. Dois processos não continham informações do profissional 

prescritor. O atendimento realizado pelos beneficiários para obter o laudo solicitante de algo 

relacionado à reabilitação era proveniente do serviço privado de saúde, em 20 processos 

(83,3%). 

Sobre o pedido de terapias ou produtos de reabilitação ter origem no mesmo município 

que o usuário reside, observou-se que, em 20 processos (83,3%), a solicitação de reabilitação 

era proveniente de município diverso daquele de domicílio do requerente. As solicitações 

realizadas junto ao judiciário requeriam, em sua maioria, (n=21;80,8%) itens que não estavam 

contemplados na Tabela SUS (Tabela 1). 

Tabela 1 – Caracterização dos Processos Judiciais da Reabilitação Município 

 de Betim obtidos na PROGEM de Betim (n = 26) 

(continua) 

Tipo de ação n     %  

Ação ordinária 21 80,6%  

Ação ordinária com pedido de tutela 2 7,7%  

Agravo de instrumento 2 7,7%  

Cominatória com antecipação de tutela 1 3,8%  

Representação no poder judiciário  

Particular 20 76,9%  

Público 6 23,1%  

Sexo dos beneficiários    

Masculino 17 65,4%  

Feminino 9 34,6%  

Idade (mediana (Q1 - Q3))(anos) 13 (9,3 – 15,8)  

Diagnóstico por grupamento (n = 25)  

Neurológico 22 88%  

Ortopédico 2 8%  

Mental 1 4%  

*Sem informação do diagnóstico 1   

(conclusão)  

Profissional prescritor (n = 24)  

Fisioterapeuta 4 16,7%  

Médico 19 79,2%  

Terapeuta ocupacional 1 4,1%  

*Sem informação do profissional prescritor 2   

Origem do atendimento (n = 24)  

Privado 20 83,3%  

Público 4 16,7%  

*Sem informação da origem do atendimento 2   

Município atendido é o mesmo da residência? (n = 24)  

Não 20 83,3%  

Sim 4 16,7%  

*Sem informação da origem do atendimento 2   

Item solicitado pertence a Tabela SUS  
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Não  21 80,8%  

Sim 5 19,2%  

Fonte: Elaborada pela autora, 2022. 

 

 Ao realizar o cruzamento de informações dos beneficiários dos processos e o 

histórico de registros de usuários do CRR, encontrou-se que 17 beneficiários (65,7%) tinham 

recebido atendimento no CRR. Considerando as recomendações para aplicação do questionário 

de satisfação MedRisk, observou-se que 2 (11,8%) não estavam elegíveis para responder ao 

questionário por haver apenas 1 registro de atendimento na unidade atendendo a uma requisição 

judicial. Dentre os demais, havia 4 (23,5%) usuários que apresentavam dados desatualizados 

no SIGGS, o que impossibilitou o contato, e outros 2 (11,8%) usuários recusaram-se a 

responder ao questionário.  Ao final, 9 (52,9%) usuários participaram do estudo, respondendo 

ao questionário MedRisk.  

No que se refere ao perfil sociodemográfico dos respondentes do questionário de 

satisfação, a maioria (n= 6; 66,7%) era responsável por um menor sendo que apenas 3 usuários 

(33,3%) haviam recebido o tratamento fisioterapêutico diretamente (Tabela 2).  Dentre os 

respondentes, a maioria (77,8%) era mulher e apenas 2 (22,2%) eram do sexo masculino. A 

mediana de idade dos participantes é de 40 anos, sendo que 25% (n= 2) dos participantes têm 

menos de 35 anos (Q1) e 25% (n=2) dos participantes têm mais de 47 anos (Q3). Em relação 

às características dos beneficiários, verificou-se um predomínio do sexo masculino (n=4; 

66,7%), e apenas 2 (33,3%) do sexo feminino. A mediana de idade dos menores atendidos no 

CRR é de 12 anos, sendo que 25% dos menores (n=2) têm idade inferior a 10 anos (Q1) e 25% 

dos menores (n=2) têm idade acima de 13 anos (Q3). Com relação ao tempo que o usuário gasta 

do seu domicílio para realizar o tratamento fisioterapêutico no CRR, a maioria (n=6; 66,6%) 

demora entre 16 minutos a 60 minutos para chegar à unidade de reabilitação fisioterapêutica. 

 

Tabela 2 – Perfil sociodemográfico e econômico dos beneficiários de processos judiciais respondentes 

do questionário de satisfação MedRisk (n = 9) 

Você é responsável por algum menor que foi atendido no 

CRR? 
n % 

Não 3 33,3 

Sim 6 66,7 

Sexo do menor atendido no CRR   

               Masculino 4 66,7 

               Feminino 2 33,3 

Idade dos menores atendidos no CRR (mediana)(Q1-Q3) 

(anos) 
12 (10,3-13) 
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Idade dos respondentes do questionário (mediana) (Q1 - Q3) 

(anos) 
40 (35 - 47) 

Sexo dos respondentes do questionário   

Masculino 2 22,2 

Feminino 7 77,8 

Qual o tempo gasto para chegar no CRR? 

Menos de 15 minutos 1 11,2 

Entre 16 e 30 minutos 3 33,3 

Entre 31 e 60 minutos 3 33,3 

Mais de 60 minutos 2 22,2 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022 

 

Tendo em vista a valorização das questões do questionário pelos beneficiários dos 

processos que tinham registros de atendimento no CRR, observou-se que os itens considerados 

pela maioria dos respondentes (n=5;55,6%), com maior valorização de pontos, estão 

relacionados à forma de registro das demandas trazidas pelo usuário e ao tratamento respeitoso 

do profissional fisioterapeuta. O item que apresentou avaliação negativa pela maioria dos 

respondentes (n=2; 22,2%) está relacionado à explicação do profissional fisioterapeuta sobre o 

tratamento (Tabela 3). 

 

 

 

Tabela 3 - Opiniões a respeito do tratamento realizado no CRR 

por respondentes do questionário de satisfação (n = 9) 
 1- 

Discordo 

completamente 

 

2- 

Discordo 

3-  

Neutro 

4- 

Concordo 

5 – 

Concordo 

plenamente 

Média e 

Desvio 

Padrão 

A recepcionista foi cortês  1 (11,2%)  4 (44,4%) 4 (44,4%) 4,2 (0,97) 

O processo de registro foi 

adequado 
  3 (33,3%) 1 (11,2%) 5 (55,6%) 

4,2 (0,97) 

A sala de espera era 

confortável (iluminação, 

temperatura, móveis) 

 1 (11,2%) 2 (22,2%) 4 (44,4%) 2 (22,2%) 

3,7 (0,97) 

Os horários de atendimento 

desta clínica foram 

convenientes para mim 

1 (11,2%)  2 (22,2%) 4 (44,4%) 2 (22,2%) 

3,6 (1,2) 

Meu fisioterapeuta me 

explicou cuidadosamente os 

tratamentos que eu recebi 

 2 (22,2%)  3 (33,3%) 4 (44,4%) 

4,0 (1,2) 

Meu fisioterapeuta me tratou 

respeitosamente 
   4 (44,4%) 5 (55,6%) 

4,5 (0,52) 

Os funcionários da clínica 

foram respeitosos 
  1 (11,2%) 4 (44,4%) 4 (44,4%) 

4,3 (0,70) 

Meu fisioterapeuta respondeu 

a todas as minhas questões 
1 (11,2%) 1 (11,2%) 1 (11,2%) 2 (22,2%) 4 (44,4%) 

3,7 (1,48) 

Meu fisioterapeuta 

aconselhou-me sobre formas 

de evitar futuros problemas 

1 (11,2%) 1 (11,2%) 2 (22,2%) 1 (11,2%) 4 (44,4%) 

3,6 (1,5) 

A clínica e suas dependências 

estavam limpas 
  2 (22,2%) 4 (44,4%) 3 (33,3%) 

4,1 (0,78) 
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Meu fisioterapeuta forneceu-

me instruções detalhadas 

sobre meu programa de 

exercícios para casa 

 1 (11,2%) 1 (11,2%) 4 (44,4%) 3 (33,3%) 

4,0 (1,0) 

De uma forma geral, estou 

completamente satisfeito (a) 

com os serviços que eu recebi 

do meu fisioterapeuta 

1 (11,2%) 2 (22,2%) 1 (11,2%) 1 (11,2%) 4 (44,4%) 

3,5 (1,58) 

Eu retornaria a esta clínica 

para futuros serviços ou 

tratamento 

1 (11,2%) 2 (22,2%)   2 (22,2%) 4 (44,4%) 

3,5 (1,74) 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022.  

Considerando os 3 aspectos analisados com aplicação do questionário MedRisk, as 

perguntas relacionadas ao aspecto interpessoal obtiveram a maior média de pontos (4,1; DP= 

0,32). As perguntas relacionadas ao aspecto de educação e orientação do paciente apresentaram 

a menor média de pontos (3,9; DP=0,36) (Tabela 4). 

 

Tabela 4 - Satisfação de pacientes em relação ao tratamento fisioterapêutico recebido no CRR (n = 9) 

Fatores 

 

Média de pontos 
Desvio padrão de 

pontos 

Interpessoal (5 itens) 4,1 0,32 

Conveniência e eficiência (3 itens) 4,0 0,40 

Educação do Paciente (2 itens) 3,9 0,36 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022. 

 

Ao final do questionário, os respondentes foram solicitados a avaliarem a sua percepção 

de saúde, comparando o início do tratamento fisioterapêutico e o estado atual, após alta 

fisioterapêutica no CRR. No caso de o respondente ter sido o responsável por um menor, este 

avaliou a percepção de saúde do menor antes e após o tratamento fisioterapêutico. A maioria 

(n= 4; 44,4%) indicou que se sente muito melhor atualmente se comparado ao início do 

tratamento fisioterapêutico (Tabela 5). Dentre os respondentes do questionário, não se 

identificou nenhuma resposta indicativa de piora da condição atual após o tratamento 

fisioterapêutico no CRR, uma vez que valores de 1-4 indicam estado melhor, 5 indica valor 

neutro, e valores de 6-9 indicam estado pior. 

 

Tabela 5: Percepção da Condição Funcional dos respondentes do questionário 

MedRisk após fim do tratamento fisioterapêutico 

Como está a sua atual condição comparada como você estava 

antes de começar o tratamento fisioterapêutico? 
N % 

2- Muito melhor  4 44,4 

3- Pouco melhor 3 33,3 

4- Pouquíssimo melhor 1 11,2 

5- Mesmo 1 11,2 
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Fonte: elaborada pela autora, 2022. 

 

A partir da análise do Coeficiente da correlação de Spearman – uma vez que as variáveis 

não possuem distribuição normal - o valor encontrado foi de -0,60 (p = 0,090) indicando não 

existir correlação entre Percepção da Condição Funcional e o Score do MedRisk. 

De modo geral, as respostas do questionário mostram que a maioria dos respondentes 

relatou estarem satisfeitos ou completamente satisfeitos (n=5; 55,6%) com atendimento 

fisioterapêutico no CRR (Tabela 6). 

 

Tabela 6 - Satisfação dos usuários que judicializaram demanda relacionada 

ao atendimento fisioterapêutico no CR 
Grau de satisfação n % 

Satisfeitos ou completamente satisfeitos 5 55,6 

Neutro 3 33,3 

Insatisfeito  1 11,1 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022.  

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O fenômeno da judicialização está em expansão atingindo a assistência farmacêutica e 

outros setores da saúde. A intervenção maior do judiciário, em questões de responsabilidade do 

executivo, sinaliza falhas na gestão do SUS que comprometem o acesso dos usuários à saúde. 

O direito à saúde é associado à dignidade humana e à realização pessoal. A 

judicialização, relacionada à reabilitação, apresentou um volume pequeno de processos frente 

aos processos judiciais que solicitam medicamentos, cirurgias e internações. No entanto, os 

resultados encontrados sinalizam que existem dificuldades quanto à organização e fluxos de 

reabilitação no município e que estes necessitam ser revistos. A insatisfação com a assistência 

fisioterapêutica no prestador próprio de reabilitação do Município, o CRR, não está relacionada 

à judicialização. Deve-se atentar ao fato de que as demandas judiciais solicitavam produtos e 

serviços não disponibilizados pelo SUS, trazendo à reflexão de otimizar os recursos e terapias 

fisioterapêuticas oferecidas pelo município para toda população. 

É, pois, necessário afirmar que nem todos os beneficiários que recorreram ao judiciário, 

requerendo algo da reabilitação, tiveram registros de atendimentos no CRR. Nota-se, no 

entanto, um predomínio de escritórios particulares de advocacia e serviços de saúde particulares 

de saúde nas judicializações da reabilitação. Tal situação mostra que a judicialização na 
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reabilitação serve como uma forma de acesso a interesses individuais e um meio de favorecer 

interesses financeiros de empresas visando induzir a comercialização de seus produtos e 

terapias ainda não aprovadas e ofertadas pelo SUS. Do mesmo modo que, na assistência 

farmacêutica, observa-se uma tendência de forçar incorporação de tecnologias no SUS de custo 

maior e sem evidência de superioridade de resultados quando comparado às terapêuticas 

disponibilizadas pelos serviços públicos. 

O sexo masculino e a faixa etária mais jovem foram predominante dentre as demandas 

judiciais da reabilitação, assim como o diagnóstico neurológico. Parte destes beneficiários 

tiveram registros no CRR e responderam ao questionário de satisfação da assistência 

fisioterapêutica oferecida. Por serem menores, os responsáveis respondiam ao questionário, 

sendo a maioria dos respondentes do sexo feminino e faixa etária abaixo de 50 anos.  

Esses dados demonstram que as mulheres responsáveis por crianças com deficiências 

neurológicas recorrem ao judiciário para terem acesso a produtos e serviços de saúde de que 

seus filhos necessitam. As deficiências consequentes de alterações neurológicas comprometem 

a movimentação corporal, a coordenação motora e o equilíbrio necessários para a execução das 

atividades de vida diária. 

As pessoas portadoras de deficiências exigem mais dos serviços especializados em 

saúde, em razão da maior complexidade de alterações associadas. Crianças com deficiência 

necessitam de maior atenção e cuidado dos pais e responsáveis para auxiliá-las nas atividades 

diárias. O judiciário passa a ser um meio para garantir acesso a serviços e tecnologias em saúde. 

Essas mães que recorreram ao judiciário buscam acesso a tecnologias não disponíveis no SUS, 

com a promessa de reabilitar, tornar seus filhos mais funcionais e independentes.  

A análise da satisfação dos usuários que judicializaram em relação à assistência 

fisioterapêutica no Centro de Reabilitação indicaram satisfação com o atendimento recebido no 

CRR. A relação terapeuta paciente foi um item avaliado como satisfatório. 

O tratamento fisioterapêutico é distinto de outros atendimentos na área da saúde em 

razão da maior proximidade com o paciente, tanto em relação ao número de sessões, quanto ao 

contato físico durante os atendimentos. Essa particularidade torna mais importante a empatia 

do profissional com o usuário. A escuta para o profissional fisioterapeuta é valiosa para a 

condução do tratamento, e para o paciente representa valorização e respeito às suas 

necessidades. O acolhimento para o paciente é tão importante quanto o conhecimento pelo 

profissional na realização no tratamento. 

Os aspectos relacionados à educação do paciente foram questões não tão bem avaliadas. 

O tratamento fisioterapêutico implica participação ativa dos familiares e pacientes, realizando 
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orientações fora do ambulatório. O fisioterapeuta precisa orientar o usuário sobre a condição 

deste, o prognóstico e a importância de seguir as orientações em domicílio de forma a agilizar 

os resultados do tratamento. O cuidado precisa ser compartilhado e deve ser iniciado desde o 

momento de inserção do paciente no nível secundário. 

Percebe-se que os profissionais fisioterapeutas possuem maior conhecimento técnico do 

que habilidade de comunicação com seu paciente. Faz-se necessário ter clareza e informar ao 

paciente o planejamento terapêutico, que deve ser construído por ambos. Desse modo, 

estabelece-se a confiança, e responsabiliza o paciente com o tratamento fisioterapêutico, 

observando maior envolvimento do profissional com seu paciente com o tratamento. A 

fragilidade de educar e informar o paciente precisa ser fortalecida pela gestão de saúde do 

Município. 

Desse modo, este estudo abre novo olhar sobre a reabilitação no município de Betim. A 

partir dos resultados, mesmo que modestos em razão do número de participantes, a pesquisa 

expõe, para os gestores, a necessidade de rever ações direcionadas para reabilitação. 

A organização da rede de assistência da reabilitação deve envolver os três níveis e não 

só focar no nível secundário. A comunicação e o conhecimento do fazer nos níveis de atenção 

é de suma importância para o transitar do usuário na assistência de reabilitação, cujo 

conhecimento deve extrapolar a reabilitação, deve atingir aos médicos e enfermeiros, evitando 

encaminhamentos desnecessários e transferência de cuidado sem comunicação efetiva com o 

usuário. 

A forma de acesso e localização do CRR precisa ser estudada para descentralizar e 

melhor atender à população. O fortalecimento de ações de fisioterapia no nível primário 

reduzirá a dependência por fisioterapia no nível secundário. Investimentos em melhorias físicas 

e recursos eletrofísicos são importantes para garantir um cuidado mais resolutivo, reforça-se a 

capacitação continuada dos profissionais, favorecendo o acesso a evidências científicas para 

um melhor cuidado fisioterapêutico. 
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